
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer regime de urgência para a
apreciação do Projeto de Lei nº 4.338,
de  2023,  que  “Institui  o  Programa
Emergencial para Fabricação de Amônia
e Ureia, a subvenção econômica para o
uso de gás natural como matéria-prima
desses produtos, altera a Lei nº 8.171,
de  17  de  janeiro  de  1991,  a  Lei  nº
8.472, de 27 de maio de 1992, e a Lei
nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, e dá
outras providências.”

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  155,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do  PL nº 4.338,

de 2023,  de minha autoria, que “Institui o Programa Emergencial

para Fabricação de Amônia e Ureia, a subvenção econômica para o

uso de gás natural como matéria-prima desses produtos, altera a Lei

nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, a Lei nº 8.472, de 27 de maio de

1992,  e  a  Lei  nº  12.304,  de  2  de  agosto  de  2010,  e  dá  outras

providências”.

Sala das Sessões,     de setembro de
2023.

DEPUTADO OTTO ALENCAR FILHO
      PSD/BA
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Otto Alencar Filho)

 

 

 Institui o Programa Emergencial

para Fabricação de Amônia e Ureia, a

subvenção econômica para o uso de gás

natural  como matéria-pr ima desses

produtos, altera a Lei nº 8.171, de 17 de

janeiro de 1991, a Lei nº 8.472, de 27 de

maio de 1992, e a Lei nº 12.304, de 2 de

agosto de 2010, e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234309567400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 2  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 3  Dep. Ismael Alexandrino (PSD/GO)

 4  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 5  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 6  Dep. João Maia (PL/RN)

 7  Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR)

 8  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE

 9  Dep. Vermelho (PL/PR)

 10  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 11  Dep. Misael Varella (PSD/MG)

 12  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 13  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 14  Dep. Sidney Leite (PSD/AM)

 15  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 16  Dep. Stefano Aguiar (PSD/MG)

 17  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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